
Nesta quarta-feira, 12/11, a Intersindical foi comunicada pelo 
Ministério Público do Trabalho (MPT) de que a nossa mediação 
solicitada foi agendada para o dia 19/11, às 14h, na sede do MPT. 

Nosso Acordo Coletivo de Trabalho (ACT 2025/2027) continua 
emperrado pela teimosia da empresa, que se recusa a pagar o 
retroativo à nossa data-base de 01/09 e a realizar os ajustes 
necessários na redação da cláusula de complementação do 
auxílio-doença/acidente. 

A empresa não avançou em nenhum ponto do ACT e insiste 
numa intransigência absurda no fechamento dessa 
negociação.
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FILIE-SE AO SINDICATO DE SUA CATEGORIA DIFERENCIADA

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINDALEX-SC - SINCÓPOLIS - SINTRAPETRO - SINDECON-SC

INTERSINDICAL na luta por uma empresa pública e e�caz, na representação das categorias
dos seus representados sindicais e na defesa de todos os empregados da SCGÁS

INTRANSIGÊNCIA 
DA DIRETORIA  LEVOU A

NEGOCIAÇÃO PARA 
UMA MEDIAÇÃO NO MPT  

É HORA DE UNIDADE E MOBILIZAÇÃO!


